
LEI  nº 1.148/2017, de 20 de outubro de  2017. 

Ratifica a alteração do contrato de programa do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião 

do Alto do Rio Pardo – CISMARPA e Altera a Lei 

Municipal nº  1.069/2014. 

 

   O Povo do Município de Divisa Nova, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
lei.  

   Art. 1º Fica ratificada a alteração do Contrato de Programa do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO ALTO DO RIO PARDO, que altera o quadro 
de pessoal, aprovada pela Assembleia Geral em 19 de julho de 2017, nos termos do Anexo 
que integra esta lei.  

 

  Art. 2º - O artigo 2º da Lei Municipal 1.069/2014 , passa a vigorar, com o 
parágrafo único reenumerado para § 1º e acrescido do § 2º com a seguinte redação:  
 

"   § 2º - Além da contribuição constante do Contrato de Rateio, 
fica o Poder Executivo autorizado a contratar serviços excedentes, para 
atendimentos das urgências e demandas reprimidas identificadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de 
Abril de 2005, artigo 2º, § 1º, inciso III." 

 

  Art. 3º - Altera o artigo 4º Lei Municipal 1.069/2014 , passando a vigorar com a 
seguinte redação:  

"   Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 
atendidas à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
02   Executivo 
07   Secretaria Municipal de Saúde 
01  Serviços de Saúde Médica e Odontológica 
10  Saúde 
302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
8585  Atenção à Saúde da População 
4.094  CONTRIBUIÇÃO AO CISMARPA 
3173.70.00      Rateio pela Participação em Consórcio Publico. 
3373.70.00  Rateio pela Participação em Consórcio Publico. 
4473.70.00     Rateio pela Participação em Consórcio Publico." 

 

    



   Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da presente 
Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
 

Divisa Nova, 20 de outubro de 2017. 

 

 

ELIAS TASSOTI 
Prefeito Municipal 

 


